
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

II TERMO ADITIVO

II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
003/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DO
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE E A EMPRESA
ASM CONSTRUTORA LTDA, QUE TEM POR OBJETO
A PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL, SEM
RENÚNCIA DE REAJUSTE, NA FORMA ABAIXO:

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E
SUSTENTATIBILIDADE - SEAS , inscrito no CNPJ sob o nº 42.498.709/0001-09, com sede na Avenida Venezuela,
110, Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Subsecretário de Estado e ordenador de despesa CARLOS FELIPE QUADRIO CRUZICK, Identidade Funcional
5140032-4, e a empresa ASM CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.121.678/0001-68, situada na
Rua da Candelária, 79, sala 803, Centro, Rio de Janeiro/RJ, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada
neste ato por NILTON NATIVIDADE MOREIRA , inscrito no CPF sob nº 065.415.937-87 residente e domiciliado na
Rua Rainha Guilhermina, 20, apto 303, Leblon, Rio de Janeiro/RJ, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA SEM RENÚNCIA DE REAJUSTE AO CONTRATO nº 003/2023,
com fundamento nos arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista o
contido no processo administrativo nº. Sei-07/026/001638/2019 e no edital de concorrência 001/2023, que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto):  Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do
Contrato nº 003/2023, relativo à prestação de serviços contínuos de demolição, desfazimento e recolhimento de materiais
e maquinário apreendidos em todo o Estado do Rio de Janeiro, para apoio nas ações de combate às infrações ambientais,
com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda, parágrafo Segundo do contrato, sem
renúncia de reajuste contratual, com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula Nona do
contrato
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Da Prorrogação do Prazo):  Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigência
do contrato por 12 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo total de 36 (trinta e seis) meses.
 
CLÁUSULA TERCEIRA (Do Reajuste):  A CONTRATADA não renuncia ao reajuste previsto nos parágrafos oitavo,
nono e décimo do contrato, respectivamente, relativos aos custos decorrentes de mão de obra alocada exclusivamente no
contrato, em razão de acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho e aos demais insumos, que serão aferidos tão
logo sejam divulgados os índices correspondentes.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada a partir da data do fato gerador que
deu ensejo ao último reajuste.
 
CLÁUSULA QUARTA (Da Dotação Orçamentária) : As despesas com a execução do presente contrato correrão à
conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificados:
 
Natureza das Despesas: 3390 / 4490
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Fonte de Recurso: 1.759.151
Programa de Trabalho: 18.541.0494.5645
Nota de Empenho: 2025NE00135
 

PARÁGRAFO ÚNICO:  As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

 
CLÁUSULA QUINTA (Do Pagamento ): Em razão deste Termo Aditivo, o  CONTRATANTE continuará a pagar à
CONTRATADA o valor total de R$ 3.203.487,40 (três milhões duzentos e três mil quatrocentos e oitenta e sete reais e
quarenta centavos), em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 266.957,28 (duzentos e sessenta e seis
mil novecentos e cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos) cada uma delas, mantendo-se também as demais condições
de pagamento.
 
CLÁUSULA SEXTA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato ): Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 3.203.487,40
(três milhões duzentos e três mil quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos), totalizando o contrato o valor de
R$ 9.610.462,20 (nove milhões seiscentos e dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte centavos).
 

CLÁUSULA SÉTIMA (Da Garantia):  A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, no prazo de até 5
(cinco) dias, contado da data do recebimento da via do termo aditivo assinada, comprovante de garantia contratual com
prazo de validade de abril/2025 a abril/2026, no valor correspondente à 5 % (cinco por cento) do valor do Termo Aditivo,
em uma das modalidades previstas no §1º do artigo 56 da Lei 8.666/1993.
 
CLÁUSULA OITAVA (Ratificação):  As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
 
CLÁUSULA NONA (Publicação e Controle ): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do
prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta da
CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do
contrato, na forma e no prazo determinado por este.
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO eletronicamente, para um só e mesmo
efeito de direito.
 

 
Rio de Janeiro, 17 de abril de 2025.
 

 
CARLOS FELIPE QUADRIO CRUZICK

Ordenador de despesa
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

 
 
 

NILTON NATIVIDADE MOREIRA
ASM Construtora Ltda.

 
 

 
TESTEMUNHAS:
 
BRUNA LESSA
Assessora Chefe
Id Funcional 5087300-8
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CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
Assessor
Id Funcional 3219466-8

 

 
Rio de Janeiro, 17 abril de 2025

Documento assinado eletronicamente por NILTON NATIVIDADE MOREIRA, Usuário Externo, em
17/04/2025, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Felipe Quadrio Cruzick, Secretario de Estado - em
exercício, em 17/04/2025, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º
e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de
abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Domingues Lessa Rossi, Coordenadora, em
24/04/2025, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo dos Santos Silva, Assessor, em 24/04/2025,
às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 98573528 e
o código CRC E1E07A87.

Referência: Processo nº SEI-07/026/001638/2019 SEI nº 98573528

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  
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licitação para AQUISIÇÃO DE TROCATER. Processo nº SEI-
260007/014036/2024.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 214/2025

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ torna público que realizará no dia 13/05/2025 às 10:00h, a
licitação para SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TRANSPORTE VER-
TICAL. Processo nº SEI-260006/055067/2024.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 215/2025

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ torna público que realizará no dia 13/05/2025 às 10:00h, a
licitação para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL. Pro-
cesso nº SEI-260006/002343/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2025

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ torna público que realizará no dia 08/05/2025 às 10:00h, a
licitação para AQUISIÇÃO DE HEMOCONCENTRADORES E ETC.
Processo nº SEI-260008/015216/2023.

Editais e anexos disponíveis no site: www.compras.rj.gov.br
Id: 2642463

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL

A REITORIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, no uso de suas atribuições, torna público que estarão abertas as
inscrições para o Processo Seletivo Simplificado destinado à formação
de cadastro de reserva de Professores Substitutos da Faculdade de
Formação de Professores (FFP), na área de Geografia, subárea En-
sino de Geografia.
As inscrições estarão abertas em até 30 dias após esta publicação,
estando o edital completo disponível no endereço eletrônico
www.ffp.uerj.br/processoseletivodocente e nas dependências físicas da
Secretaria Acadêmica da Unidade, na Rua Dr. Francisco Portela nº
1470 - Patronato, São Gonçalo/RJ, CEP 24435-005. Processo nº SEI-
260006/018057/2025.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE PAGAMENTO
COORDENADORIA DE CÁLCULO

E D I TA I S

O COORDENADOR DE CÁLCULO DO DEPARTAMENTO DE PAGA-
M E N TO desta Superintendência C I TA , pelo presente Edital, PAT R I C I A
BIRMAN, matr. nº 6.859-3, ID Funcional 2560751-0, para entrar em
contato através do e-mail cocalc@sgp.uerj.br, ou do telefone (21)
2334-0492 no intuito de tratar de assunto relativo ao Processo SEI-
260006/008690/2025 de ressarcimento.

O COORDENADOR DE CÁLCULO DO DEPARTAMENTO DE PAGA-
M E N TO desta Superintendência C I TA pelo presente Edital LUCI FER-
NANDEZ DO NASCIMENTO, matr. nº 07.015-1, ID Funcional
2528772-9, para entrar em contato através do e-mail co-
calc@sgp.uerj.br, ou do telefone (21) 2334-0492 no intuito de tratar de
assunto relativo ao Processo SEI-260006/008675/2025 de ressarci-
mento.

O COORDENADOR DE CÁLCULO DO DEPARTAMENTO DE PAGA-
M E N TO desta Superintendência C I TA pelo presente Edital ADELINO
CARLOS FERREIRA DE SOUZA matr. nº 4.260-6, ID Funcional
2548216-5, para entrar em contato através do e-mail co-
calc@sgp.uerj.br, ou do telefone (21) 2334-0492 no intuito de tratar de
assunto relativo ao Processo SEI-260006/008653/2025, de ressarci-
mento.

Id: 2642497

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE URBANA

AV I S O

A SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
URBANA TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA NA FORMA
ELETRÔNICA, CONFORME SEGUE ABAIXO:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
MODO DE DISPUTA: A B E RTO .
OBJETO: CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA ESPECIAL DE ENGENHARIA,
COM ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO, PARA
REESTRUTURAÇÃO URBANA DA ESTAÇÃO BELFORD ROXO.
PROCESSO Nº SEI-100001/000007/2025.

POSIÇÃO DIA MÊS ANO HORÁRIO
DATA DE ABERTURA DA
L I C I TA Ç Ã O

18 06 2025 11 : 0 0

PROCESSO N.º SEI-100001/000007/2025
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
PRAZO PARA IMPUG-
NAÇÃO

Até 03 (três) dias úteis antes do certame

DATA DAPUBLICA-
ÇÃO

17/04/2025

P O R TA L h t t p s : / / w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r / i n d e x

Os arquivos referentes ao edital e respectivos anexos estarão dispo-
níveis no Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP e no en-
dereço eletrônico w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r .

Id: 2641247

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: II Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2023.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro pela Secretaria de Estado de
Ambiente e Sustentabilidade, e a empresa ASM Construtora Ltda.
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de
prazo de vigência do Contrato 003/2023, relativo a prestação de ser-
viços contínuos de demolição, desfazimento e recolhimento de mate-
riais e maquinário apreendidos em todo o Estado do Rio de Janeiro,
para apoio nas ações de combate às infrações ambientais na forma
do termo de referência.
VALOR: Dá-se a este termo aditivo o valor total de R$ 3.203.487,40
(três milhões duzentos e três mil quatrocentos e oitenta e sete reais e
quarenta centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 9.610.462,20
(nove milhões seiscentos e dez mil quatrocentos e sessenta e dois
reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 17/04/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº SEI-07/026/001638/2019.

Id: 2642304

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

E D I TA IS

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista a
Notificação n° GEFISNOT/01135561, em 29/05/2024. Processo nº SEI-
E-07/002.8001/2017

CONVOCA:
NOME: ALCIR MORENO DA CRUZ. CNPJ/CPF Nº: 024.789.777-96.
ENDEREÇO: ESTRADA MATA CAVALO, 1250 - FAZENDA INGLESA
- PETRÓPOLIS.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Vene-
zuela, 110 sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Infração N° GEFISEAI/00161328 emitido com a sanção de
Multa Simples Valor: R$ 2.050,16 em 08 de novembro de 2024, com
enquadramento no artigo 76 da mesma Lei. Processo nº SEI-
070002/019915/2024.
CONVOCA:
NOME OU RAZÃO SOCIAL: JOÃO HARINGER NETO. CNPJ/CPF N°
851.734.527-49. ENDEREÇO: ESTRADA DO BATATAL, S/Nº - FA-
ZENDA BOA VISTA, INGAÍBA, MANGARATIBA, RJ.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Vene-
zuela, 110 sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Infração N° GEFISEAI/ 00158479 emitido com a sanção de
Embargo de obra ou atividade em 13 de março de 2023, com en-
quadramento no artigo 94 da mesma Lei. Processo nº SEI-
070022/000431/2021.
CONVOCA:
NOME OU RAZÃO SOCIAL: GERTRUDES SOARES DE SOUZA.
CNPJ/CPF N° 012.726.517-11. ENDEREÇO: FAZENDA DA BÓIA, ZO-
NA RURAL, ITAOCARA, RJ.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Vene-
zuela, 110 sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, deixa ciente a la-
vratura da notificação n° SEAR3NOT/01138836.
PROCESSO Nº SEI-070002/023237/2024.
CONVOCA:
NOME: LOG BR TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA - ME.
CNPJ/CPF Nº: 43.067.865/0001-88. ENDEREÇO: ESTRADA CACHA-
MORRA, 350, BLOCO 3, SALA 448, CAMPO GRANDE, RIO DE JA-
NEIRO.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Avenida Ve-
nezuela, 110, 4°andar (SERVCPV) - Saúde - Rio de Janeiro/RJ. O
processo terá continuidade independente do comparecimento do con-
vocado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista a
recusa do proprietário no recebimento da Notificação n° SUPBG-
NOT/01140366, Processo nº SEI-070002/022001/2024
CONVOCA:
NOME: CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN BENTO I E II.
CPF/CNPJ:00.366.653/0001-99. ENDEREÇO: RUA MARIZ E BAR-
ROS, Nº128 - ICARAÍ- NITERÓI- RJ
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer na
SUPBG, no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua
Av. Feliciano Sodré, nº 8 - Centro - Niterói - RJ. O processo terá
continuidade independente do comparecimento do convocado.

Id: 2642306

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

E D I TA IS

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista a
Notificação n°: GEFISNOT/01137522, em 06/09/2024. Processo nº
SEI-070002/017775/2024.
CONVOCA:
NOME: AUTO POSTO ML DE ANA NERI LTDA. CNPJ/CPF Nº:
05.962.427/0001-94. ENDEREÇO: RUA ANA NERI, N° 282 - BENFI-
CA - RIO DE JANEIRO.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Vene-
zuela, 110 sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista a
Notificação n°: GEFISNOT/01136286, em 08/07/2024. Processo nº
SEI-070002/012974/2024.
CONVOCA:
NOME: ROSANGELA RODRIGUES DE SOUZA. CNPJ/CPF Nº:
336.517.877-53. ENDEREÇO: RUA CAIÇARA, 94 - IRAJÁ - RIO DE
JANEIRO.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Vene-
zuela, 110 sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista a
Notificação n° GEFISNOT/01136144, em 02/07/2024. Processo nº SEI-
070022/000126/2022.
CONVOCA:
NOME: VISÃO EMPREENDIMENTOS LTDA - ME. CNPJ/CPF Nº:
10.639.965/0001-82. ENDEREÇO: BR 356, PRÓXIMO AO TREVO DE
NATIVIDADE - ZONA RURAL - ITAPERUNA.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Vene-
zuela, 110 sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Infração N° GEFISEAI/00161177 emitido com a sanção de
Multa Simples Valor: R$ 5.488,83 em 30 de setembro de 2024, com
enquadramento no artigo 81 da mesma Lei. Processo nº SEI-
070002/019695/2023.
CONVOCA:
NOME OU RAZÃO SOCIAL: AREAL SAPUCAIA LTDA. CNPJ/CPF
N° 29.680.097/0001-02. ENDEREÇO: RODOVIA BR-101, KM 161, SA-
PUCAIA, CONCEIÇÃO DE MACABU, RJ.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no
INEA, no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à
Rua Venezuela, 110 sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ.
O processo terá continuidade independente do comparecimento do
convocado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista a

Notificação n° GEFISNOT/01136889, em 07/08/2024. Processo nº SEI
E-07/002.6925/2016
CONVOCA:
NOME: TCT - TERRAPLENAGEM E CONSTRUTORA TAVARES LT-
DA. CNPJ/CPF Nº: 01.977.213/0001-30. ENDEREÇO: RUA DR JEF-
FERSON GERALDO BRUNO S/Nº - PARAÍSO II - RESENDE.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Vene-
zuela, 110 sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O
processo terá continuidade independente do comparecimento do
convocado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE INEA nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista a
Notificação n° GEFISNOT/01137022, em 12/08/2024. Processo nº SEI-
070002/002884/2022.
CONVOCA:
NOME: NAIAN ARAUJO BICHARA. CNPJ/CPF Nº: 053.843.737-50.
ENDEREÇO: ESTRADA FAZENDA RUBIÃO, S/N, LOTE 58 - RUBIÃO
- M A N G A R AT I B A .
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no
INEA, no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua
Venezuela, 110 sala 413 4° andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O
processo terá continuidade independente do comparecimento do
convocado.

Id: 2642544

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AV I S O S

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPSULEAI/00160298

NOME: LOCON BRASIL COMÉRCIO DE MÁQUINAS E APOIO AD-
MINISTRATIVO EIRELI. CNPJ/CPF Nº: 31.935.981/0002-73. ENDERE-
ÇO: ESTRADA DO GALINHEIRO, S/Nº - ZONA RURAL - SÃO JOÃO
DA BARRA. INFRAÇÃO: Artigo 87 da Lei nº 3.467 de 14/09/2000.
PENALIDADE: Multa Simples. PROCESSO Nº SEI-
070002/019052/2024.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00162069

NOME: EXPRESSO PREDILETO TRANSPORTES, LOGÍSTICA E AR-
MAZENAMENTO LTDA. - EPP. CNPJ/CPF N°: 29.863.420/0005-07.
ENDEREÇO: ESTRADA VELHA DO PILAR, 1675. INFRAÇÃO: Artigo
81 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples Valor: R$
6.813,41. PROCESSO N° SEI-070002/012193/2024.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00162075

NOME: HEKOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A. CNPJ/CPF N°:
39.118.211/0001-69. ENDEREÇO: ESTRADA DO CADUNGA, LOTE
436. INFRAÇÃO: Artigo 87 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE:
Multa Simples Valor: R$ 78.859,95. PROCESSO N° SEI-
070002/025138/2024.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00161929

NOME: D G DISTRIBUIDORA DE GELO LTDA. CNPJ/CPF N°:
55.523.235/0001-50. ENDEREÇO: ESTRADA DAS AGULHAS NE-
GRAS, 750, LOTE 5, QUADRA C. INFRAÇÃO: Artigo 64, 85 E 88 da
Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples Valor: R$
162.779,54. PROCESSO N° SEI-070002/002049/2025.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00162126

NOME: MANSERV MONTAGEM E MANUTENÇÃO S/A. CNPJ/CPF
N°: 54.183.587/0012-01. ENDEREÇO: EST ADHEMAR BEBIANO,
01620, PARTE 1. INFRAÇÃO: Artigo 81 da Lei Estadual 3.467/00. PE-
NALIDADE: Multa Simples Valor: R$ 14.908,09 PROCESSO N° SEI-
070002/015453/2024.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00162078

NOME: SEARA ALIMENTOS LTDA. CNPJ/CPF N°: 02.914.460/0202-
67. ENDEREÇO: ESTRADA VENÂNCIO PEREIRA VELOSO, 1479.
INFRAÇÃO: Artigo 61 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa
Simples Valor: R$ 26.006,85. PROCESSO N° SEI-
070002/005412/2024.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00161850

NOME: JORBSON CLEITON DA SILVA. CNPJ/CPF Nº: 149.581.857-
80. ENDEREÇO: RUA CAMBUQUIRA, N° 840 MUNICIPIO: VOLTA
REDONDA - RJ. INFRAÇÃO: 64/90 da Lei Estadual 3.467/00 PENA-
LIDADE: Embargo de obra ou atividade PROCESSO Nº SEI-
070002/021278/2024.

Id: 2642301

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, e o Município de
Mendes.
O B J E TO : Estabelecer a cooperação entre os partícipes para a ope-
racionalização das ações afetas à SEAPA, objetivando a execução de
intervenções para a manutenção, conservação e recuperação das es-
tradas vicinais, de acordo com as demandas apresentadas pelo Mu-
nicípio.
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir da data da publicação.
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2025.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-080002/007211/2025.

Id: 2642408

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Regional do Interior, Pesca e Agricultura Familiar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DO INTERIOR, PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESCA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo de rerratificação e reajuste ao Con-
trato nº 01/2024.
PA R T E S : Fundação Instituto de Pesca do Estado do Rio de Janeiro -
FIPERJ e empresa BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A.

O B J E TO : alteração com reajuste de preço do Contrato nº 01/2024,
relativo à prestação de serviços continuados de outsourcing para ope-
ração de almoxarifado virtual, na forma do Termo de Referência e do
instrumento convocatório, com fundamento na alínea “d” do art. 65 da
Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse
público e a retificação da Cláusula sexta do aludido Contrato.
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte valor total: R$
52.247,13 (cinquenta e dois mil duzentos e quarenta e sete reais e
treze centavos).
DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2025.
FUNDAMENTAÇÃO DA DESPESA: Oriundo do Ata de Registro de
Preços de nº 02/2023, Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº
03/2022 (SEPLAG).
PROCESSO Nº SEI-020006/000575/2023.

Id: 2642267
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